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ANO VI  N° 1570 – Segunda  Feira 28 de Janeiro de 2019  

Aviso de Licitação 
Tomada de Preços Nº 001/2019 

Processo nº. 001/2019 
 
A Câmara Municipal de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados que promoverá certame licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, do tipo “Técnica e Preço”, relativo ao 
Processo n° 001/2019, conforme segue: 
OBJETO: Contratação de empresa para locação e cessão de software 
especializado em gestão pública com serviços de conversão de dados, 
instalação, configuração e treinamento, incluindo suporte técnico e 
atualização de licenças, conforme memorial descritivo anexo XII. 
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da 
referida licitação ocorrerá às 10h (dez horas), do dia 01/03/2019 (primeiro de 
março de dois mil e dezenove), na sala de reunião da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, com endereço na Rua Bento Marques, 830, centro, na cidade 
de Aral Moreira (MS).  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações subsequentes em conformidade com condições e 
especificações descritas no edital e seus anexos. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Aral Moreira, com 
endereço na Rua Bento Marques, 830, centro, na cidade de Aral 
Moreira/MS, fone (067) 3488-1116.  
 

Aral Moreira (MS), 24 de janeiro de 2019. 
 
 

Célia Beatriz Ximenes Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 
 

PORTARIA Nº02/2019 
“Dispõe sobre a concessão de licença maternidade a servidora 
FERNANDA MARIA PEIXER BACH e dá outras providencias”. 

 

  O Diretor-Presidente do Fundo Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Aral Moreira, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do Artigo 27 da Lei Complementar Municipal nº 014, de 

18.11.2008, que rege a previdência municipal, 

  R E S O L V E: 

  Artigo 1º - CONCEDER o benefício de salário 

maternidade a servidora pública Municipal FERNANDA MARIA PEIXER 

BACH, ocupante do cargo de assistente social, lotada na secretaria de 

municipal de promoção social, com vencimentos integrais, no período de 18 

de janeiro de 2019 a 17 de maio de 2019, correspondente a 120 dias de 

licença conforme determina o Artigo 27 da Lei 14/2008. 

  Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 

administrativa da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

 

REGISTRE-SE,      PUBLIQUE-SE              CUMPRE-SE. 

                                                      

                                          Aral Moreira/MS, 24 de janeiro de 2019. 

 
Sandro Cesar Dorneles                    Vaulteir Ferreira de Lima   
   Diretor-Presidente                         diretor administrativo 
    Matricula 318207                               Matricula 356502 
 
 

TELEFONES ÚTEIS  
Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 
Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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